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DISPÕE SOBRE REGISTRO DA 
HOMENAGEM DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DO NÚCLEO MMDC 
SGT. JOÃO DA COSTA MACHADO À 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, CONFORME ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

SENHOR PRESIDENTE, 
Apresento à consideração da Casa o seguinte: 

ARTIGO 1 º - Fica, pela presente Resolução, autorizada a instalação de placa 
na lateral da coluna da entrada do saguão principal do prédio sede do Poder 
Legislativo, registrando a inauguração de monumento em homenagem desta 
Câmara Municipal e do Núcleo MMDC Sgt. João da Costa Machado aos 
heróis mortos pela causa constitucionalista na Revolução de 1932, do 3° 

Batalhão de Caçadores Policiais então sediado em Ribeirão Preto, 
integrantes da Força Pública Paulista, hoje Polícia Militar do Estado de São 
Paulo. � 
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ARTIGO 2° - A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rib�ão Preto 
adotará as providências necessárias para o cumprimento do disií}sto nesta 
Resolução. @ 
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ARTIGO 3° - As despesas decorrentes com a execução d� presente 
o 

Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias própria%;dO Poder 
Legislativo. :fl 
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ARTIGO 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua ptfPlicação, 
revogadas as disposições em contrário. ;1 

Ribeirão Preto, 19 de setembro de 2017 

R�IMÕES 
Vereador 


